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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE DA VEREADORA ADRIANA CHAGAS MEIRELES
 
Restitua-se à autora para adequação ao projeto no tocante a interferência em outro Poder
constatada com relação a obrigação imposta à Vara da Infância e da Juventude.
 
 
 
 
Em 23 de janeiro de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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